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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2018 – HUWC/UFC/EBSERH 

PROCESSO Nº 23533.001548/2017-19 

 

OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de MATERIAIS 

PARA O SERVIÇO DE NEUROCIRÚRGIA, para atender as necessidades do 

Hospital Walter Cantídio – HUWC, UASG: 150244 e da Maternidade Escola Assis 

Chateaubriand – MEAC, UASG: 150246, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

SOLICITANTE: Empresa Art Médica Com e Rep de Prod. Hosp. Ltda. 

Em 11.10.2018 às 15h36min, a Empresa Art Médica Com e Rep de Prod. Hosp. 
Ltda., se manifestou, solicitando esclarecimentos nos seguintes termos via e-mail: 

 
“ Prezado Pregoeiro, 

  

A empresa Art Médica Comércio e Representações de Produtos Hospitalares LTDA, inscrita no CNPJ nº 

02.626.340/0001-58, com sede na Rua Nossa Senhora do Nazaré, 02 – Guaribas – Eusébio/CE, CEP 61.760-

000, vem, mui respeitosamente, por meio deste, solicitar pedido de esclarecimento referente ao subitem 

5.1.1 do edital e aos itens 16 e 17 do PE 63/2018, Processo 23533.001548/25017-19, do Hospital 

Universitário Walter Cantídio da Universidade Federal do Ceará. 

 
Ocorre que, dentre as exigências feitas no subitem 5.1.1, solicita-se: 

 
5.1.1.   Em relação aos itens 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 14, 15 e 17 a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte.   

 

Diante disso, a empresa Art Medica. Solicitou vistas do processo em apreço, em busca de auferir se houve 

no mínimo três fornecedores competitivos na composição do valor médio de mercado (conforme exige a LC 

123/2016), de maneira a comprovar a existência de no mínimo 03 (três) ME's e EPP's que atendam os itens 

exclusivos para os mesmos. Todavia, recebemos a recusa deste órgão, quanto a divulgação dos nomes das 

empresas que participaram da composição do valor médio.  

 
Entende-se que o órgão preserva a prerrogativa de somente divulgar o valor médio de mercado após a 

realização do certame conforme o item 9.2 do referido edital. Porém, não foi solicitado preços, e sim o 

nome das empresas que enviaram suas propostas, com isso, o edital não prevê nenhuma clausula sobre 

isso. Diante disso, entende-se que deve prevalecer o princípio da publicidade, previsto na constituição para 

os processos que envolvam a administração pública, quanto ao direito de conhecer as empresas que 

participaram da composição do preço médio estimado, uma vez que a empresa Art Medica, enviou 

proposta para quase todos os itens para a formação de preço e, no entanto, encontra-se impossibilitada da 

participação no certame para os itens que se encontram como exclusivos para ME/EPP. 

 
Vejamos que o Art. 49, da Lei Complementar nº 123/2016, afasta a aplicação do disposto nos seus artigos 

47 e 48 quando não houver um mínimo de três fornecedores competitivos, enquadrados como 
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microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local ou regional, capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

 
Por fim, é fundamental a observância do disposto no Art. 49 da Lei Complementar nº 123/2016, como 

forma de preservar a competitividade e a concorrência do processo e assim garantir a aquisição pelo 

melhor preço. 

 
Esclarecimento nº 01: Existe na composição de preços deste pregão, no mínimo 03 (três) 

propostas, sediados local ou regionalmente, para todos os itens que se encontram na exclusividade para 

ME/EPP?  

 
Quanto aos itens 16 e 17, segue abaixo: 

 
16) COLA  BIOLÓGICA  HEMOSTÁTICA  CONTENDO  FIBRINOGÊNIO.  FATOR  XIII, TROMBINA  HUMANA,  

APROTININA  E  CLORETO  DE  CÁLCIO  E  SOLUÇÃO POLIMERIZANTE  PÁRA  USO  EM  NEUROCIRURGIA  

ESTÉRIL.  EMBALAGEM  COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

 

Informamos que o Evicel, produto comercializado pela Art Medica, é apresentado nas seguintes formas: 

1ml,  2ml ou 5ml e a sua aplicação se dar por meio de um aplicador.  

 

Esclarecimento nº 02: Como será adquirido este produto, em 1ml, 2ml ou 5ml? 
Esclarecimento nº 03: Como será aplicado a cola biológica, sem a aquisição do aplicador?  

 
17) ESPONJA  HEMOSTÁTICA  ABSORVÍVEL,  À  BASE  DE  GELATINA  PORCINA  100% PURIFICADA,  

DISPONÍVEL  DO  TAMANHO  8X5X1  CM.  EMBALAGEM  INDIVIDUAL  COM  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  

E  PROCEDÊNCIA,  DATA  E  TIPO  DE ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE.  

 
Informamos que existe no mercado, esponja hemostática de acordo com o descritivo acima, porém a 

mesma se apresenta no tamanho 7x5x1. 

 
Esclarecimento nº 04: Para o item 17, pode-se oferecer esponja no tamanho 7x5x1, haja vista a diferença ser 

mínima, satisfazer o que se pede no descritivo e compromete a funcionalidade nos procedimentos 

cirúrgicos?   

 

Ficamos no aguardo, das respostas aos esclarecimentos solicitados. 

--  

Grata,   

Camila Monteiro 

Coordenadora do Setor de Licitações 

Art Médica Com e Rep de Prod Hosp Ltda 

Distribuidor Autorizado: Johnson & Johnson, Danone e Boston Scientific 
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Contato: 85 3278 2844 Ramal 1116 / 1146 Celular 85 98766 0062  

E-mail: licitacao@artmedicahospitalar.com.br  
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

O (a) Pregoeiro (a) presta o seguinte esclarecimento: 

Em resposta a solicitação de esclarecimentos apresentada pela empresa Art Médica 
Com e Rep de Prod. Hosp. Ltda, apresentamos as seguintes considerações: 

Em resposta a solicitação de esclarecimento enviada na data de: 01.08.2018 ás 14:50 pela empresa 

GRUPO IGL, temos a considerar: 

Conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que estabelece normas relativas 

ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresa de pequeno 

porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, Art.47 e 

Art.48, transcreve-se, para melhor entendimento da matéria, os dispositivos legais concernentes ao 

objeto da presente solicitação de esclarecimento: 

1.A OBRIGATORIEDADE PARA CONTRATAÇÕES ATÉ O VALOR DE R$ 80.000,00 

O artigo 48, da Lei Complementar nº 123/06, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147/14 

estabelece o seguinte: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública: 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

II - Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, 

exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

(...) 

Facilmente podemos notar que é obrigatória a contratação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte em processos licitatórios de até R$ 80.000,00. 

A preocupação com contratações sustentáveis tem sido cada vez mais representativa, como 

podemos observar nas inúmeras novidades legislativas. Contudo, desde a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, já se previa a preocupação em fomentar a relação comercial 

isonômica. 

Destacamos dois artigos da Constituição que demonstram claramente o viés da sustentabilidade 

econômico-social que vem norteando a preocupação com as micros e pequenas empresas, in verbis: 

mailto:sandra.silva@artmedicahospitalar.com.br
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    Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

    (...) 

    IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  

    (...) 

    Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

Neste ponto, podemos observar que a atual Lei de Licitações e Contratos, nascida efetivamente cinco 

anos após a promulgação da Carta Magna, trouxe essa preocupação com o desenvolvimento 

sustentável somente no ano de 2010, com advento da Lei nº 12.349/10 que alterou seu art. 3º, 

incluindo “a promoção do desenvolvimento nacional sustentável”, posteriormente regulamentado 

pelo Decreto federal nº 7.746/12. 

Observa-se que a Lei nº 12.349/10 introduziu dentre as finalidades das licitações públicas – que antes 

eram somente duas: o princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa 

para Administração – uma terceira: o princípio da promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável. 

Recentemente, a Lei nº 13.303/16 que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, em seu artigo 31, também trouxe sua contribuição visando à 

sustentabilidade, vejamos: 

    Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e 

sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações 

em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os 

princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento 

nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 

competitividade e do julgamento objetivo. (negritamos). 

As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e sociedades de economia 

mista, não se afastando do disposto na LLC (Lei nº 8.666/93), deverão observar o princípio do 

desenvolvimento nacional sustentável. 

Com a inclusão do parágrafo 14 no artigo 3º da LLC por intermédio da LC 147/14, ficou estabelecido 

tratamento diferenciado de cunho comercial, legal, trabalhista, previdenciário ou qualquer natureza, 

para privilegiar as MPEs brasileiras em detrimento das empresas estrangeiras, vejamos: 
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    Art. 3º - (...) 

    (...) 

    § 14. As preferências definidas nesse artigo e nas demais normas de licitação e 

contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

Já no parágrafo 15 do mesmo artigo, ainda estabeleceu que: 

    § 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 

preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou 

serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Outra inclusão importante trazida pela LC nº 147/14 à Lei nº 8.666/93, estimulando ainda mais a 

vantagem competitiva, foi a do “art. 5º-A”, que passou a disciplinar que as “normas de licitações e 

contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 

pequeno porte na forma da lei”. 

O artigo 47 da LC nº 123/06, antes das alterações dadas pela Lei Complementar 147/14, preceituava 

que: 

    Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, poderá 

ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico 

e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na 

legislação do respectivo ente. (grifo nosso) 

Observa-se que, anteriormente, o dispositivo disciplinava como seria outorgado facultativamente o 

tratamento diferenciado e simplificado para as MPEs e arrematava o condicionamento da 

necessidade de previsão legislativa do respectivo ente, fosse este a União, os Estados ou os 

Municípios, inclusive, à época, o Prof. Joel Menezes Niebuhr afirmou ser necessária a produção de lei 

ordinária que versasse sobre a matéria. 

Após alterações promovidas pela LC nº 147/14, a redação do artigo 47 da LC nº 123/06 passou a 

imprimir a seguinte redação: 

    Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 

e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (grifo nosso) 

Com as alterações trazidas ao ordenamento jurídico, oriundas da LC nº147/14, o dispositivo passou a 

disciplinar de forma obrigatória o tratamento diferenciado e simplificado para as MPEs, sendo 
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substituída a faculdade esculpida na redação do artigo “poderá” pela imposição legislativa “deverá”, 

dando-lhe ar de obrigatoriedade. 

Ressalta o Professor Jair Eduardo Santana (2014, p.15), de forma acertada, que: 

    A LC 147/2014 acaba com a possibilidade de interpretação desse gênero na medida em que 

– alinhando-se ao texto constitucional – impõe, manda, determina e ordena o cumprimento 

de certas condutas em relação à política, às estratégias e procedimentos que se relacionam às 

Aquisições Governamentais. 

O verbo “deverá” denota um caráter imperativo, uma obrigação de fazer, no caso em tela, uma 

obrigação a ser cumprida.  

Ainda sobre o tema, iremos discorrer algumas COLETÂNEA DE JULGADOS: 

TC-001845.989.15-1 - Por fim, oportuno que se observe, quando da revisão do edital, a regra imposta 

no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, a 

qual impõe à Administração “realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais)” 

Processo: 156.989.15-4 - A propósito, necessário que a origem se manifeste sobre o 

atendimento ao inciso I do artigo 48, do mesmo Diploma Legal, segundo o qual “(...) Para o 

cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública deverá 

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)”. 

Diante do exposto, vê – se, portanto, que administração ao incluir exclusivamente a 

participação de EPP/ME. aos itens 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 14, 15 e 17, fez-se cumprir a 

legislação vigente para tal prerrogativa. 

Informamos ainda que o Hospital Universitário Walter Cantidio (HUWC), não recebeu 

nenhum oficio ou documento legal (pedido formalizado) solicitando vistas ao processo e/ou 

informações a respeito do PE 63/2018 por parte da Empresa Art Médica Com e Rep de Prod. 

Hosp. Ltda. 

Informamos também que para os itens 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 14, 15 e 17, constam acostados no   

processo do PE 63/2018 (fls. 27 a 57) propostas de preços dos Fornecedores abaixo listados: 

ITEM 02 

 MEDGRAN IND. COM. DE PRODUTOS HOSP. LTDA – ME 

 ENFERMED COM. DE MATERIAIS MÉDICOS HOSP. LTDA – EPP 

ITEM 03 



 

                                                                                                                                                                                                                     
         
 
 

 
 
 

 

             Rua Capitão Francisco Pedro, 1290 – Bairro Rodolfo Teófilo – CEP 60.430-372 – Fortaleza-CE   
CNPJ 07.272.636/0002-12 /  (85) 3366-8119 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 63/2018 – HUWC/UFC/EBSERH PROCESSO:  
23533.001548/2017-19 

 

 ENFERMED COM. DE MATERIAIS MÉDICOS HOSP. LTDA – EPP 

 D F CORREIA DA SILVA – ME 

 BIG HOSPITALAR ASS. A HOSPITAIS LTDA – EPP 

 IMPLANT MAT. MÉDICO – EPP 

ITEM 04 

 ENFERMED COM. DE MATERIAIS MÉDICOS HOSP. LTDA – EPP 

 D F CORREIA DA SILVA – ME 

ITEM 05 

 ENFERMED COM. DE MATERIAIS MÉDICOS HOSP. LTDA – EPP 

ITEM 06 

 ENFERMED COM. DE MATERIAIS MÉDICOS HOSP. LTDA – EPP 

ITEM 08 

 ENFERMED COM. DE MATERIAIS MÉDICOS HOSP. LTDA – EPP 

ITEM 10 

 ENFERMED COM. DE MATERIAIS MÉDICOS HOSP. LTDA – EPP 

ITEM 14 

 ENFERMED COM. DE MATERIAIS MÉDICOS HOSP. LTDA – EPP 

ITEM 15  

 ORTOMEDIC SÃO LUIS EIRELI – ME 

ITEM 17 

 POSSATO & POSSATO LTDA - ME 

No que se refere aos esclarecimentos pertencentes aos itens 16 e 17 do PE 63/2018, temos a 

considerar: 

“ Em reposta à solicitação de esclarecimentos da empresa Art Médica ao Pregão Eletrônico 

N.º 63/2018, esclareço que só serão aceitos produtos conforme o descritivo do edital 

Quanto aos itens 16 e 17, segue abaixo: 

 

ITEM 16 
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COLA BIOLÓGICA HEMOSTÁTICA CONTENDO FIBRINOGÊNIO. FATOR XIII, TRO

MBINA HUMANA,APROTININA E CLORETO DE CÁLCIO E SOLUÇÃO POLIMERIZ

ANTE PÁRA USO  EM NEUROCIRURGIA ESTÉRIL.  EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊCIA, DATA E TIPO DE ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

Informamos que o Evicel, produto comercializado pela Art Medica, é apresentado nas 

seguintes formas: 1ml, 2ml ou 5ml e a sua aplicação se dar por meio de um aplicador.  

Esclarecimento nº 02: Como será adquirido este produto, em 1ml, 2ml ou 5ml? 

EM RESPOSTA: Não consta no descritivo do edital a indicação da apresentação, porém era 

necessário que fosse de 1 ml, conforme informação da área técnica (dra. Airtes).  

Esclarecimento nº 03: Como será aplicado a cola biológica, sem a aquisição do aplicador?  

EM RESPOSTA: É necessário a aquisição do aplicador, porém não consta no edital esta 

solicitação.  

“O item 16 será cancelado na aceitação conforme esclarecimento já anexado no Portal 

Comprasnet na data de: 11 de outubro de 2018.” 

ITEM 17 

ESPONJA HEMOSTÁTICA ABSORVÍVEL, À BASE DE GELATINA PORCINA  

100% PURIFICADA, DISPONÍVEL DO TAMANHO  8X5X1 

CM.EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCI

A, DATA E TIPO DE ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

Informamos que existe no mercado, esponja hemostática de acordo com o descritivo acima, 

porém a mesma se apresenta no tamanho 7x5x1. 

Esclarecimento nº 04: Para o item 17, pode-se oferecer esponja no tamanho 7x5x1, haja vista 

a diferença ser mínima, satisfazer o que se pede no descritivo e compromete a funcionalidade 

nos procedimentos cirúrgicos?   

EM RESPOSTA: Informo que não poderão ser aceitos produtos com descritivos diferentes 

ao que consta no edital, portanto o tamanho da esponja deverá ser 8x5x1 cm. 

Assim, o (a) Pregoeiro (a) presta o esclarecimento solicitado pela solicitante. 

Fortaleza, 15 de outubro de 2018 

 



 

                                                                                                                                                                                                                     
         
 
 

 
 
 

 

             Rua Capitão Francisco Pedro, 1290 – Bairro Rodolfo Teófilo – CEP 60.430-372 – Fortaleza-CE   
CNPJ 07.272.636/0002-12 /  (85) 3366-8119 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 63/2018 – HUWC/UFC/EBSERH PROCESSO:  
23533.001548/2017-19 

 

OBS: IMPRESSO DISPONÍVEL NO PROCESSO E ARQUIVO NO FORMATO PDF 
DISPONÍVEL NO SITE www.huwc.ufc.br - Link Compra e Licitação – Licitações – 
Pregão Eletrônico 63/2018. 

 


